
resolução n? m -  de 17 de julho de 1 972

EHENTA:- Define o Currículo Pleno do Curso de Licencia 
tura em História, na forma do Parecer rf 1SHÍ>1
e da Resolução n? 12/72 do Conselho Federal de
Educação .

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso das atrj_ 
buições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral e em cumpri 
mento ã decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, em 
sessão realizada no dia 17 de julho de 1972, promulga a seguinte
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1? " 0 Curso de Licenciatura em História compreend£

as disciplinas obrigatórias do Primeiro Ciclo, co£ 
respondentes a área de "Filosofia e Ciências Huma 
nas" .
as disciplinas a serem escolhidas pelo aluno, no 
Primeiro Ciclo, na forma do Regulamento respectivo, 
as seguintes disciplinas de currículo mínimo e com 
plementares obrigatórias:
- História Econômica e Forma 

ção Econômica do Brasil
Hi st.do
In t rod .
História
História
História
História
História
História
H i s t ó r i a
História

Pensam.Econômi co 
à Educaçêo

IV

V

Antiga 
Med i e v a 1 
Moderna 
Contemporânea 
do Brasil I 
do Brasil II 
da América 1 
da Amé rica II

- Antropologia Cultural
- História da Amazônia
- Hist.Econ.e Geral do Brasil

as disciplinas pedagógicas na forma do regulamento 
respect i v o .

disciplinas a serem oferecidas ao aluno, para

SE.3315
SE .3316
ED.3910
FH . 12Í0
FH. 1223 (Pr.FH.1220)
FH.1225 (Pr .FH.1 223)
FH.1228 (Pr.FH.1225)
FH. 1230
FH . 1231 (Pr.FH .1 230)
FH. 1235
FH. 1236 (Pr.FH.1235)
F H .1260
F H .123^
FH.1250

to de opçao, na forma do inciso 
tre as segu i n t e s :
- Etnologia e Etnografia do

Drasll FH,
- C i ênc i a P o 1í t i ca I FH
- Civilização Ibérica FH
- Hist. das Idéias Políticas

e S o c i a i s  FH
- H i s t ó r i a  da Arte LA

II do art. 3?
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Art. 29 - Quando o aluno jã tiver obtido, no Primeiro CJ_ 
cio, os créditos correspondentes a quaisquer das disciplinas consta£ 
tes no inciso III do artigo anterior, ficará dispensado de cursá-las
no Segundo.

Parágrafo ünico - Na hipótese deste artigo, os créditos
correspondentes ã disciplina serão com 
putados para efeito de 1nteg r a 1ização 
curricular, apenas uma vez, sempre no 
seu caráter de disciplina obrigatória 
devendo o aluno integralizar o total 
prevIs t o .



Art. 3? ■ Para i n teg ra 1 I zação dos créditos cor responden^ 
tes ao Curso serio observados os seguintes limites mínimos:

I - cento e quarenta e três (1^3) créditos no total do
' Curso inclufdo os obtidos no Primeiro Ciclo.

II - oito (8) créditos desse total em disciplinas opt£
tivas escolhidas pelo aluno dentre as relaciona^ 
das no inciso V do art. 1?.

III - trinta e quatro (3^) créditos do total do Curso em
disciplinas pedagógicas a que se refere o inciso
I V , a r t i g o  19.

§ 1? - 0 disposto no inciso II do presente artigo não 
afasta a necessidade de preencher os créditos correspondentes a discj_ 
plinas optativas na estrutura do Primeiro Ciclo.

§ 29 - 0 aluno preencherá a exigência do Regimento Geral, 
quanto a disciplinas eletivas, no Primeiro Ciclo.

Art. í»9 - 0 número de créditos correspondentes às discj_ 
plinas relacionadas na presente Resolução poderá variar de um para 
outro período letivo, de acordo com a experiência acumulada, conforme 
vier a constar das respectivas listas de ofertas, sempre respeitados 
os limites estabelecidos no artigo anterior.

Art. 59 - Sem prejuízo do cumprimento do disposto nos 
artigos anteriores, o aluno poderá, também, pelo exercício de monito 
ria em quaisquer das disciplinas deste currículo oferecidas pelos D£ 
partamentos vinculados aos Centros de Filosofia e Ciências Humanas, 
Sóc io-Econômi CO e Educação, obter três (3) créditos cor responder‘.e$ a 
mais de um semestre ou de mais de uma disciplina.

Art. 69 - Para matricular-se em qualquer período letivo 
no Segundo Ciclo do Curso de Licenciatura em História, o aluno deverá 
escolher disciplinas cujos créditos somem pelo menos quinze (1 5 ) e no 
máximo vinte e seis (26) por período.

§ 19 - 0 disposto no presente artigo não se aplica ao 
Primeiro Ciclo, que continuará a reger-se -por norma própria.

§ 29 - 0 disposto no presente artigo não será aplicado 
quando o conjunto de disciplinas for o necessário e suficiente para 
conclusão do Curso.

Art. 79 - Além do disposto nos artigos anteriores, o alj£ 
no fica obrigado a cursar a disciplina "Estudo de Problemas BrasileJ_ 
ros" e a submeter-se à prática de Educação Física e de Desportos, na 
forma e nas oportunidades que forem estabelecidas pela Universidade, 
acrescentando-se ã integra11zação curricular prevista no inciso I do 
art. 39 os créditos respectivos.

Art. 89 - As disciplinas do currículo mínimo a seguirme£ 
cionadas terão a seguinte correspondência no Currículo Pleno;

a - História do Brasil corresponderá ã;
a.l - História do Brasil I, História do Brasil II, e

História da Amazônia;
b - História da América corresponderá ã:

b.l - História da América I, História da América II
c - Sociologia corresponderá ã:

c.l - Introdução à Sociologia.
t

Art. 99 - Os Departamentos d Idático-científicos proporão 
forma do disposto nos artigos 59 e 62 do Regimento Geral, ao Cole 

^jiado do Curso de História, a carga horária e os créditos das disc_i_ 
i*Mnas previstas neste Currículo.

Parágrafo único - 0 Colegiado do Curso de História baix£
rá Resolução definindo a carga horária 
e os créditos das disciplinas que inte 
gram este currículo, obedecidos os li
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mites estabelecidos pela Resoluçio n? 
23. arts. 29, 3? e de 18 de maio 
de 1 9 7 1 , do Conselho Superior de Ensi 
no e Pesquisa e pela Portaria n? 159, 
de lA de junho de 1965 do Ministério 
da Educação e Cultura.

Art. 10 " A presente Resolução entra em vigor nesta d£
ta, ficando revogada a Resolução n? 8 9 , de 15 de maio de 1972.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 17 de juího
de 1 9 7 2 .

,  Ty
4

Prof. ANGENOR PORTO PENMA DE CARVALHO 
Vice-Reitor, no exercTcio da Reitoria

APPC/Sma



De acordo com a Portaria Ministerial n? 159/^5 do Ministério da 

Educaçio e Cultura.

1. Tempo ú t i l .............. .............. 2.?00 hrs.

Limite mínimo a n u a l .................  31^ hrs.

Limite mínimo senes t r a i ............  157 hrs.

Limite máximo a n u a l .................  73^ hrs.

Limite máximo semestral............  3^7 hrs.

2. Tempo previsto de d u r a ç ã o ......... 2.250 hrs.

No 1? C i c l o .......  690 hrs.

Wo 2? C i c l o ........ 1 .560 hrs.

1 . 5 6 0 T 6 semestres = 260 hrs. 367 hrs.

1.5>'>0 T 5 semestres = 3 1 2 hrs. 3^>7 hrs.

1 . 5 6 0 T U semestres = 330 hr>: . 367 hrs.

3 . T e m p o m í n i m o d e  i ntegraçãocurriculõr;

Limite m í n i m o .......................  15 créditos por semestre

Limite m á x i m o .................. 26 créditos por semestre

Total do C u r s o ...................... 1^8 créditos

No 1? C i c l o .........................  ^2 créditos

Mo 2? C i c l o .........................  101 créditos

106 T 6 semestres - 16 créditos 26

101 T 5 semestres - 20 créditos 26

101 T í» semestres = 25 créditos ir 26

- Funcionalidade nos termos da Resolução n? 23 do Conselho Superior 

de Ensino e Pesquisa:

1. Currículo Pleno Carga útil + 10^ do Limite MÍnimo esta!ielecj^ 

do pelo CFE (2 .200 h r s .) .

CH total limite mãxinio: 2 . 200 + 220 = 2 .^20 hrs.

CH total o r e v i s t a .......  2.250 hrs.

2. Na distribuição da carga horária, a soma do tempo destinado às

disciplinas do currículo mínimo devem situar-se entre:

65% ----- 75% do total do Curso.

Limite CH currículo mínimo: 1.^62 ----- I.6G7

C,\ prevista para disciplinas do currículo mínimo: 1.^70

)EMONSTRAÇAO DE FUNCIONALIDADE DO CURSQ PE HISTÕRIA

sma .


